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INEXIGIBILIDADE 03/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO 21/2026

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 74, INCISO II E ART. 86 DA LEI 14.133/2021

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Aquisição de um veículo automotor minibus teto alto 17+1 lugares, por
meio de adesão (carona) à Ata de Registro de Preços nº 031/2024,

OBJETO decorrente do Processo Pregão Eletrônico nº 031/2024, aditivo nº
002/2025, gerenciada pelo Consorcio Público Intermunicipal da Região
do Alto Uruguai - CIRAU, em atendimento as demandas da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esportes

CLASSIFICAÇÃO DO x !
OBJETO PRODUTOS REGIME DE EXECUÇÃO UNICA

VALOR TOTAL DA R$ 377.580,00 (trezentos e setenta e sete mil quinhentos e
CONTRATAÇÃO oitenta reais)
INTERESSADO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
AGENTE DE . MAIARA FERNANDA DA SILVA
CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO:
EQUIPE DE APOIO ALTEMIR VALMOR JOHANN, WILLIAM PEREIRA TECKIO E MARIA
(DECRETO Nº 42/2025) LUCI DO NASCIMENTO BURATO

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos e
ANEXOS À -Orçamentos e demais documentos pertinentes ao processo.

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal
da Transparência do Municipio (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

PUBLICAÇÃO licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=58s=): Mural das Licitações
Municipais -
https://servicos tce.pr.gov.br/TCEPR/TribunakAtoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx,
Diário Oficial do Municipio - Jornal Xagu https://jornalxagu.com.br
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PREFEITURA RUTNCIPAL
INEXIGIBILIDADE Nº 03/2026 t

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2026) r sa
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2024 bj CAS)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024 Doce a skieranurk
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO ALTO IGUAÇU - CIRAU

1- DO OBJETO

1.1 - Aquisição de um veículo automotor minibus teto alto 17+1 lugares, por meio de adesão
(carona) à Ata de Registro de Preços nº 031/2024, decorrente do Processo Pregão
Eletrônico nº 031/2024, aditivo nº 002/2025, gerenciada pelo Consorcio Públic
Intermunicipal! da Região do Alto Uruguai - CIRAU, em atendimento as demandas da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

1.2 - As demais especificações do objeto, principalmente quanto à forma de execução do objeto,
estão dispostas no Anexo | - Termo de Referência.

2 - DA JUSTIFICATIVA
2.1-A presente contratação visa à aquisição de veículo automotor tipo minibus teto alto 17+1

lugares, por meio de adesão à Ata de Registro de Preços (ARP), em conformidade com o
art. 22 do Decreto nº 11.462/2023 e com o disposto na Lei nº 14.133/2021 - Nova Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.

2.2 - A presente contratação justifica-se pela necessidade de aquisição de veículo automotor tipo
minibus, teto alto, com capacidade mínima para 17 (dezessete) passageiros mais 01 (um)
motorista, visando atender de forma adequada e continua às demandas da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

2.3- O referido veículo será utilizado, prioritariamente, no transporte de alunos, servidores e
demais atividades institucionais vinculadas às ações educacionais, culturais e esportivas do
Município, garantindo segurança, conforto, acessibilidade e eficiência logística,
especialmente no deslocamento para eventos, competições, atividades pedagógicas
externas e demais compromissos oficiais.

2.4 - Ressalta-se que a frota atualmente disponivel mostra-se insuficiente e/ou inadequada para
suprir tais necessidades, seja pelo desgaste natural decorrente do uso continuo, seja pela
limitação de capacidade, o que compromete a qualidade e a regularidade dos serviços
prestados à população.

2.5- A aquisição será realizada por meio de adesão (carona) à Ata de Registro de Preços nº
031/2024, decorrente do Processo de Pregão Eletrônico nº 031/2024, com Aditivo nº

002/2025, gerenciada pelo Consórcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai -
CIRAU, em conformidade com a legislação vigente sobre contratações públicas.

2.6 - Tal forma de contratação mostra-se vantajosa para a Administração Pública, por assegurar
economicidade, celeridade, padronização técnica e redução de custos operacionais,
atendendo aos princípios da legalidade, eficiência, planejamento e interesse público.
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3- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL dactra
3.1- A contratação direta através de inexigibilidade de licitação, fundamenta-se no disposto no

artigo 74 da Lei 14.133/21.

3.1.1 - Transcreva-se o art. 74 da lei 14.133/21, para maior esclarecimento:

Ar. 74. É inexigivel a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de: »-

)
! - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação
de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivos.

N

$ 1º Para fins do disposto no inciso | do caput deste artigo, a Administração

deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de
exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro
documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou
prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos,
vedada a preferência por marca específica.

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do
processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento
público de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento,
possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 foito) dias úteis, a participação de
outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total
de quantidades da contratação.

81º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando
o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante.

$ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os
órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição
de não participantes, observados os seguintes requisitos:

1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

! - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei;

4 - DA RAZÃO DA INEXIGIBILIDADE

4.1 - Conforme solicitação da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, justifica-se o pedido,
tendo em vista a adesão por parte do Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR a Ata de

Registro de Preços nº 031/2024 - Pregão Eletrônico nº 031/2024, instaurado pelo Consórcio
Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai - CIRAU, onde a contratada foi a empresa
INGÁ CAMINHÕES LTDA.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0436 E ETURA Eoriaai

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - trt :

Cree bm puanu pa

5 - DO FORNECEDOR

Fornecedor INGÁ CAMINHÕES LTDA

CNPJ 23.008.729/0001-00

Endereço Rodovia BR 101, s/nº, Bairro: Barracão E lan

CEP/Cidade/Estado 88820-000 Içara sc (ES

Fone/E-mail (48) 3468-0800 / (41) 3360-3200 | | licitacoesMingaveiculos.com.br '

INGA CAMINHOES LTDA
Lote | Item [Produto/Serviço Marca Modelo Un| Quant Preço Preço total

1 1 |AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MERCEDEZ|SPRINTER| UN 1,00/377.580,00] 377.580,00
VEICULO BENZ MINIBUS
AUTOMOTOR MINIBUS 517
TETO ALTO VEÍCULO
AUTOMOTOR MINIBUS
TETO ALTO 17+1
LUGARES COM AS
SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES:
NOVO, ZERO KM, ANO
FABRICAÇÃO/MODELO
2024/2025, COR
PREDOMINANTE
BRANCA, 02 PORTAS
(MOTORISTA E
PASSAGEIRO) E
PORTA PARA
EMBARQUE DE
PASSAGEIROS,
CABINE/CARROCERIA
PARA 1741
OCUPANTES, MINIBUS
TETO ALTO DE SÉRIE,
DIESEL, CAPACIDADE
DO TANQUE DE
COMBUSTÍVEL 71
LITROS,
TRANSMISSÃO
MANUAL DE 6
VELOCIDADES À
FRENTE E UMA A RÉ,
DIREÇÃO, ELÉTRICA,
COMPRIMENTO TOTAL
DE 6967 MM,
LARGURA DE 2020
MM, ALTURA DE 2874
MM, DISTÂNCIA
ENTRE EIXOS DE 4325
MM, MOTOR
DIANTEIRO COM 4
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CILINDROS, POTÊNCIA
DE 170 CV, TORQUE
DE 40,8 KGFM,
SISTEMA DE,
ALIMENTAÇÃO
INJEÇÃO
ELETRÔNICA,
ASPIRAÇÃO
TURBOCOMPRESSOR,
FREIO COM SISTEMA
ANTIBLOQUEIO (ABS)
NAS QUATRO RODAS,
DISTRIBUIÇÃO
ELETRÔNICA DE
FRENAGEM (EBD),
AIRBAGS FRONTAIS,
ALARME (SISTEMA
ANTIFURTO) COM
[TRAVAMENTO DAS
PORTA VIA
CONTROLE, CÂMERA
TRASEIRA, CINTO DE
SEGURANÇA DE 3
PONTOS PARA
OCUPANTES DOS
ASSENTOS
DIANTEIROS,
ENCOSTO DE CABEÇA
PARA TODOS OS
OCUPANTES, FARÓIS
DE NEBLINA,
CONTROLE DE
ESTABILIDADE,
CONTROLE DE
TRAÇÃO,
TRAVAMENTO
CENTRAL DAS
PORTAS, ASSISTENTE
DE PARTIDA EM
RAMPA, SENSORES
DE ESTACIONAMENTO
TRASEIRO, AR-
CONDICIONADO,
BANCO DO
MOTORISTA COM
AJUSTE DE ALTURA,
AJUSTE ELÉTRICO
DOS RETROVISORES,
CONTROLE ELÉTRICO
DOS VIDROS
DIANTEIROS,
POLTRONAS
RECLINÁVEIS PARA
PASSAGEIROS COM
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EXCEÇÃO DAS DUAS
POLTRONAS
LOCALIZADAS NAS
EXTREMIDADES DA -
ÚLTIMA FILEIRA E DO !) )
PASSAGEIRO NA O
CABINE DO e
MOTORISTA, PONTO
DE FORÇA 12V, KIT
MULTIMIDIA,
COMPUTADOR DE
BORDO, TACÓGRAFO,
PROTETOR DE
CÁRTERICAIXA DE
CÂMBIO PARA OS
MODELOS QUE SE
APLICAR, COM PNEUS
195/75 R 16C, PESO
BRUTO TOTAL (PBT)
DE 5.000 KG, PESO
BRUTO TOTAL
COMBINADO (PBTC)
DE 7.000 KG, JOGO DE
TAPETES, COM
TODOS OS
EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA
OBRIGATÓRIOS E
EXIGIDOS PELOS
ÓRGÃOS DE
TRÂNSITO PARA O
MODELO.

[TOTAL 377.580,00)

6- DO PREÇO
6.1- O preço foi considerado razoável em conformidade com os valores praticados em outros

municípios, conforme notas fiscais anexadas ao processo, comprovando a regularidade

jurídica e fiscal da Empresa, somos favoráveis à contratação direta pelo valor total de R$
377.580,00 (trezentos e setenta e sete mil quinhentos e oitenta reais), da empresa INGÁ

CAMINHÕES LTDA - CNPJ 23.008.729/0001-00.

7 - DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor consolidado ou acompanhado de

todas as alterações posteriores (de acordo com as exigências do Código Civil);

b) Documentos de Identificação do representante legal da empresa;
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa
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da União administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data
da abertura da sessão pública;

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda com validade na data da abertura da sessão pública; N

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da '

sede da Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;
g) Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de

Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com
validade na data de abertura da sessão pública;

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),

de acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011;
i) Certidão negativa de feitos sobre Falência e Concordata expedida pelo distribuidor

da sede do licitante, em plena validade.

8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1-As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários

consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026, fonte de recursos
próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa

12.361.0006.1032 2175 000 4.4.90.52.00.00]

9- DO PRAZO DE ENTREGA E FORMA DE FORNECIMENTO

9.1 - O fornecimento dar-se-á de forma INTEGRAL, de acordo com a Requisição de compras
emitida.

9.1.1 - NÃO HÁ FATURAMENTO ANTECIPADO PARA CONTRATOS DE FORNECIMENTO.

9.1.2- O prazo de entrega do objeto é de no máximo, 60 (sessenta) dias, contados da data
de recebimento da Requisição de Compras.

9.1.3 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.

9.1.4-A empresa contratada deverá seguir rigorosamente as obrigações dispostas no
Pregão Eletrônico nº 031/2024 realizado pelo Consórcio Público Intermunicipal da
Região do Alto Uruguai - CIRAU.

9.1.5 - O transporte e a entrega dos veículos objetos desta inexigibilidade de licitação são de
responsabilidade da CONTRATADA e deverão ser entregues conforme quantitativos e

endereços dos destinatários a serem fornecidos à CONTRATADA, pela

CONTRATANTE, por ocasião da formatura do instrumento contratual.
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9.1.6- O caminhão será recebido provisoriamente, no prazo de 20 (vinte) dias pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações técnicas constante dos
Cadernos de Informações Técnicas e na proposta.

9.1.7 - O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as.
especificações constantes nos Cadernos de Informações Técnicas e na proposta,” A
devendo ser substituídos e/ou reparados, à custa da CONTRATADA, no prazo de 20 Co)

(vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

9.1.8- O bem será recebido definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo assinado pela CONTRATANTE.

9.1.9 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

9.1.10- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato.

140 - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

10.1 - O veículo solicitado, relacionado neste Termo de Referência, deverá ser entregue à

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, localizada na Rua 7 de Setembro, nº 720,
Centro - CEP: 85340-000, de segunda à sexta-feira, no horário das 07h30m às 17h00min.

11 - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1- O prazo de vigência da contratação é de 12 (dozes) meses contados da publicação, na
forma do artigo 84 da lei nº 14.133 de 2021, podendo ser prorrogado, seguindo as

disposições da lei federal 14,133/2021.

12 - DA FORMA DE PAGAMENTO

121-0 prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após a liberação do RECURSO,
conforme Decreto nº 215/2023: 88º. No caso de repasse de parcelas de recursos oriundos
de convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e
entidades da Administração Pública que dependa de vistoria previa pelo fiscal do órgão
concedente do recurso, o prazo de que trata o inciso | do caput será contado da data da
autorização pelo órgão concedente.

13- DA LEGISLAÇÃO APLICADA

13.1 - Aplica-se a este Termo de Inexigibilidade, nos casos omissos, a seguinte legislação:

|. Lei Federal nº 14.133/2021, artigo 74, inciso Il.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99 en
PREFEITUNA | SP,

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro Telefax (0%%42)3653: 11577 VP MUNICIPAL

85340-000 - Rio Bonito do Iguaça - Pan 8
rodo rageuarupR

14- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
14.1-0O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de

Educação, Cultura e Esportes, o(a) Sr(a). ELIANE ANA DAL CASTEL DE OLIVEIRA, ou
outro que vier à substituí-lo, que terá a função de administrar o contrato, desde sua
concepção até a finalização.

14.2 - A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal(is), o(a)
Sr(a). ROBERTO BERNARDI e CLAUDINEI CEZAR LEAL. Yy

15 - DO FORO

15.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92, 81º, da Leinº 14.133, de 2021.

16 - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

16.1 - Do acima exposto, tendo em vista o relevante interesse público na contratação e diante de

toda documentação que embasa o presente procedimento, conclui-se pela contratação
mediante inexigibilidade de licitação no caso em exame.

16.2 - Fazem parte integrante do presente processo:

ANEXO | - Termo de Referência;

ANEXO II - Minuta de Contrato ou documento equivalente (conforme o caso).

17 - DA DELIBERAÇÃO
47.1 - Nada mais havendo a tratar, e tendo em vista todas as condições apresentadas retro,

encerra-se o presente Termo de Inexigibilidade. Requer, assim, o devido Despacho para a
continuidade da referida contratação, no atendimento dos interesses da Administração
Municipal, conforme art. 74, “caput”, inciso Ill, da Lei nº 14.133/21.

Sendo desta maneira, assinado pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio e
pela autoridade superior, para produzirem seus efeitos legais.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 06 de fevereiro de 2026.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação

ALTEMIR VALMOR JOHANN
Membro da Equipe de Apoio
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WILLIAM PEREIRA TECKIO
Membro da Equipe de Apoio

MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO
Membro da Equipe de Apoio
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RAcem Aroteuark

Desta forma, autorizo a contratação da empresa INGÁ CAMINHÕES LTDA - CNPJ 23.008.729/0001-

00, para aquisição de um veículo automotor minibus teto alto 17+1 lugares, por meio de adesão

(carona) à Ata de Registro de Preços nº 031/2024, decorrente do Processo Pregão Eletrônico nº

031/2024, aditivo nº 002/2025, gerenciada pelo Consorcio Público Intermunicipal da Região do Alto

Uruguai - CIRAU, em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e

Esportes, pelo valor total de R$ 377.580,00 (trezentos e setenta e sete mil quinhentos e oitenta reais).

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 06 de fevereiro de 2026. O

N

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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1. DADOS DO SOLICITANTE .

ANEXO 1 -TERMO DE REFERÊNCIA

Orgão Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Nome Eliane Ana Dal Castel de Oliveira

Cargo Secretária Municipal

2. DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA MAGO

2.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de VEICULO AUTOMOTOR

MINIBUS TETO ALTO 17+1 LUGARES COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:

2.2 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 17+1 LUGARES COM AS SEGUINTES

ESPECIFICAÇÕES: NOVO, ZERO KM, ANO FABRICAÇÃO/MODELO 2024/2025, COR

PREDOMINANTE BRANCA, 02 PORTAS (MOTORISTA E PASSAGEIRO) E PORTA

PARA EMBARQUE DE PASSAGEIROS, CABINE/CARROCERIA PARA 17+1

OCUPANTES, MINIBUS TETO ALTO DE SÉRIE, DIESEL, CAPACIDADE DO TANQUE

DE COMBUSTÍVEL 71 LITROS, TRANSMISSÃO MANUAL DE 6 VELOCIDADES À

FRENTE E UMA A RÉ, DIREÇÃO, ELÉTRICA, COMPRIMENTO TOTAL DE 6967 MM,

LARGURA DE 2020 MM, ALTURA DE 2874 MM, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS DE 4325

MM, MOTOR DIANTEIRO COM 4 CILINDROS, POTÊNCIA DE 170 CV, TORQUE DE

40,8 KGFM, SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO INJEÇÃO ELETRÔNICA, ASPIRAÇÃO

TURBOCOMPRESSOR, FREIO COM SISTEMA ANTIBLOQUEIO (ABS) NAS QUATRO

RODAS, DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE FRENAGEM (EBD), AIRBAGS FRONTAIS,

ALARME (SISTEMA ANTIFURTO) COM TRAVAMENTO DAS PORTA VIA CONTROLE,

CÂMERA TRASEIRA, CINTO DE SEGURANÇA DE 3 PONTOS PARA OCUPANTES

DOS ASSENTOS DIANTEIROS, ENCOSTO DE CABEÇA PARA TODOS OS

OCUPANTES, FARÓIS DE NEBLINA, CONTROLE DE ESTABILIDADE, CONTROLE DE

TRAÇÃO, TRAVAMENTO CENTRAL DAS PORTAS, ASSISTENTE DE PARTIDA EM

RAMPA, SENSORES DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO, AR-CONDICIONADO,

BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE DE ALTURA, AJUSTE ELÉTRICO DOS

RETROVISORES, CONTROLE ELÉTRICO DOS VIDROS DIANTEIROS, POLTRONAS

RECLINÁVEIS PARA PASSAGEIROS COM EXCEÇÃO DAS DUAS POLTRONAS

LOCALIZADAS NAS EXTREMIDADES DA ÚLTIMA FILEIRA E DO PASSAGEIRO NA

CABINE DO MOTORISTA, PONTO DE FORÇA 12V, KIT MULTIMIDIA, COMPUTADOR

DE BORDO, TACÓGRAFO, PROTETOR DE CÁRTER/CAIXA DE CÂMBIO PARA OS

MODELOS QUE SE APLICAR, COM PNEUS 195/75 R 16€, PESO BRUTO TOTAL
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(PBT) DE 5.000 KG, PESO BRUTO TOTAL COMBINADO (PBTC) DE 7.000 KG, JOGO

DE TAPETES, COM TODOS OS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIOS

E EXIGIDOS PELOS ÓRGÃOS DE TRÂNSITO PARA O MODELO.
2.3 A compra do equipamento ocorrerá através da adesão a Ata de Registro de Preços nº

031/2024, decorrente do Processo Pregão Eletrônico nº 031/2024, Aditivo nº 002/2025,

gerenciada pelo Consorcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai - CIRAU,

pelo fato de que esta forma cumpre com os principios de da vantajosidade,

economicidade, eficácia e eficiência.

3. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO YY

3.1 Especificações Técnicas: Po

3.1.1 O quadro abaixo apresenta o descritivo do item a serem licitados.

3.1.2 Quadro 01 - Discriminativo de itens para a aquisição e seus valores.

Lote 01
Item Descrição do Produto/Serviço Qtda | UN Valor Total

VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 17+1

LUGARES COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:

NOVO, ZERO KM, ANO FABRICAÇÃO/MODELO

2024/2025, COR PREDOMINANTE BRANCA, 02

PORTAS (MOTORISTA E PASSAGEIRO) E PORTA

PARA EMBARQUE DE PASSAGEIROS,

CABINE/CARROCERIA PARA 17+1 OCUPANTES,

MINIBUS TETO ALTO DE SÉRIE DIESEL,

CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTIVEL 71

LITROS, TRANSMISSÃO MANUAL DE (o)

o! VELOCIDADES À FRENTE E UMA A RÉ, DIREÇÃO, 01 UN | R$ 377.580,00

ELÉTRICA, COMPRIMENTO TOTAL DE 6967 MM,

LARGURA DE 2020 MM, ALTURA DE 2874 MM,

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS DE 4325 MM, MOTOR

DIANTEIRO COM 4 CILINDROS, POTÊNCIA DE 170

Cv, TORQUE DE 408 KGFM, SISTEMA DE

ALIMENTAÇÃO INJEÇÃO ELETRÔNICA, ASPIRAÇÃO

TURBOCOMPRESSOR, FREIO COM SISTEMA

ANTIBLOQUEIO (ABS) NAS QUATRO RODAS,

DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE FRENAGEM (EBD),

AIRBAGS FRONTAIS, ALARME (SISTEMA
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ANTIFURTO) COM TRAVAMENTO DAS PORTA VIA

CONTROLE, CÂMERA TRASEIRA, CINTO DE

SEGURANÇA DE 3 PONTOS PARA OCUPANTES Ne

DOS ASSENTOS DIANTEIROS, ENCOSTO DE

CABEÇA PARA TODOS OS OCUPANTES, FARÓIS DE

NEBLINA, CONTROLE DE ESTABILIDADE,

CONTROLE DE TRAÇÃO, TRAVAMENTO CENTRAL

DAS PORTAS, ASSISTENTE DE PARTIDA EM

RAMPA, SENSORES DE ESTACIONAMENTO

TRASEIRO, AR-CONDICIONADO, BANCO DO

MOTORISTA COM AJUSTE DE ALTURA, AJUSTE

ELÉTRICO DOS RETROVISORES, CONTROLE

ELÉTRICO DOS VIDROS DIANTEIROS, POLTRONAS

RECLINÁVEIS PARA PASSAGEIROS COM EXCEÇÃO

DAS DUAS POLTRONAS LOCALIZADAS NAS

EXTREMIDADES DA ÚLTIMA FILEIRA E DO

PASSAGEIRO NA CABINE DO MOTORISTA, PONTO

DE FORÇA 12, KIT MULTIMIDIA, COMPUTADOR DE

BORDO, TACÓGRAFO, PROTETOR DE

ICÁRTERICAIXA DE CÂMBIO PARA OS MODELOS

IQuE SE APLICAR, COM PNEUS 195/75 R 16C, PESO

BRUTO TOTAL (PBT) DE 5.000 KG, PESO BRUTO

TOTAL COMBINADO (PBTC) DE 7.000 KG, JOGO DE

TAPETES, COM TODOS OS EQUIPAMENTOS DE

SEGURANÇA OBRIGATÓRIOS E EXIGIDOS PELOS

ÓRGÃOS DE TRÂNSITO PARA O MODELO.

3.2 O objeto da presente contratação consiste em bem e/ou serviço comum, cujos padrões

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo instrumento

convocatório, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do artigo art. 6º,

XIII, da Lei nº 14.133/21.

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1 A presente contratação tem por objetivo a aquisição de um veículo automotor minibus

teto alto 17+1 lugares, por meio de adesão (carona) à Ata de Registro de Preços nº

0314/2024, decorrente do Processo Pregão Eletrônico nº 031/2024, aditivo nº 002/2025,
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gerenciada pelo Consorcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai - CIRAU, em

conformidade com o disposto na legislação vigente sobre contratações públicas.

4.2 A presente contratação justifica-se pela necessidade de aquisição de veiculo automotor

tipo minibus, teto alto, com capacidade minima para 17 (dezessete) passageiros mais 01

(um) motorista, visando atender de forma adequada e continua às demandas da

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. pas

4.3 O referido veículo será utilizado, prioritariamente, no transporte de alunos, servidores e

demais atividades institucionais vinculadas às ações educacionais, culturais e esportivas

do Município, garantindo segurança, conforto, acessibilidade e eficiência logística,

especialmente no deslocamento para eventos, competições, atividades pedagógicas

externas e demais compromissos oficiais.

4.4 Ressalta-se que a frota atualmente disponível mostra-se insuficiente e/ou inadequada

para suprir tais necessidades, seja pelo desgaste natural decorrente do uso contínuo,

seja pela limitação de capacidade, o que compromete a qualidade e a regularidade dos

serviços prestados à população.

4.5 A aquisição será realizada por meio de adesão (carona) à Ata de Registro de Preços nº

031/2024, decorrente do Processo de Pregão Eletrônico nº 031/2024, com Aditivo nº

002/2025, gerenciada pelo Consórcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai -

CIRAU, em conformidade com a legislação vigente sobre contratações públicas.

4.6 Tal forma de contratação mostra-se vantajosa para a Administração Pública, por

assegurar economicidade, celeridade, padronização técnica e redução de custos

operacionais, atendendo aos principios da legalidade, eficiência, planejamento e

interesse público.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1 Poderão participar do certame Empresas que atenderem a todas as exigências, inclusive

quanto à documentação constante deste edital e seus anexos, observando-se as devidas

ressalvas e benefícios conferidos às microempresas e empresas de pequeno porte,

conforme a Lei Complementar 123/2006 atualizada pela Lei Complementar 147/2014.

5.2 A empresa deverá comprovar a regularidade em relação à habilitação jurídica, à

regularidade fiscal e à qualificação econômica financeira.

5.3 Não poderão participar do procedimento licitatório interessados que se encontrem sob

falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação nem aqueles que

tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública

ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com o Ministério da Cidadania;
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5.3.1 As exigências de habilitação jurídica, de qualificação econômico-financeira-e de-inuar ra

Regularidade Fiscal e Trabalhista, serão disciplinadas posteriormente no edital da

licitação. » o

6. PRAZO PARA ENTREGA, FORMA DE FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO DOS (eo

SERVIÇOS/METODOLOGIA/CRONOGRAMA. '

6.1 O fornecimento dar-se-á de forma INTEGRAL, de acordo com a Requisição de compras

emitida.

6.1.2 NÃO HÁ FATURAMENTO ANTECIPADO PARA CONTRATOS DE

FORNECIMENTO
6.1.3 O prazo de entrega do objeto é de no máximo, 60 (sessenta) dias, contados da data

de recebimento da Requisição de Compras.

6.1.4 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá

comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência

para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas

situações de caso fortuito e força maior.

6.1.5 A empresa contratada deverá seguir rigorosamente as obrigações dispostas no

Pregão Eletrônico nº 031/2024 realizado pelo Consórcio Publico Intermunicipal da

Região do Alto Uruguai - CIRAU.

6.1.6 Otransporte e a entrega do equipamento objeto desta inexigibilidade de licitação

são de responsabilidade da CONTRATADA e deverá ser entregue conforme

quantitativos e endereços dos destinatários a serem fornecidos à CONTRATADA,

pela CONTRATANTE, por ocasião da formatura do instrumento contratual.

8.1.7 O equipamento será recebido provisoriamente, no prazo de 20 (vinte) dias pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações técnicas

constante dos Cadernos de Informações Técnicas e na proposta.

6.1.8 O bem podera ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes nos Cadernos de Informações Técnicas e na proposta,

devendo ser substituídos e/ou reparados, à custa da CONTRATADA, no prazo de

20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

6.1.9 O bem sera recebido definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material

e consequente aceitação mediante termo assinado pela CONTRATANTE.
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6.1.10 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.1.11 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.2 O equipamento solicitado, relacionado neste Termo de Referência, deverá ser entregue

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, localizada na Rua 7 de Setembro, nº ale,

Centro - CEP: 85340-000, de segunda à sexta-feira, no horário das 07h30m às 17h00min. |

7. RESULTADOS PRETENDIDOS

7.1 Com a aquisição de um veículo automotor tipo minibus, teto alto, por meio de adesão

(carona) à Ata de Registro de Preços nº 031/2024, decorrente do Pregão Eletrônico nº

031/2024, Aditivo nº 002/2025, gerenciada pelo Consórcio Público Intermunicipal da

Região do Alto Uruguai - CIRAU, pretende-se alcançar os seguintes resultados:

7.1.1 Atender de forma eficiente e segura às demandas de transporte da Secretaria

Municipal de Educação, Cultura e Esportes, especialmente no deslocamento de

alunos, servidores, equipes técnicas e participantes de atividades educacionais,

culturais e esportivas;

7.1.2 Garantir melhores condições de acessibilidade, conforto e segurança,

considerando as características do veículo (teto alto), proporcionando maior

adequação ao transporte coletivo institucional;

714.3 Otimizar os recursos públicos, por meio da adesão à Ata de Registro de Preços,

assegurando economicidade, celeridade no processo de aquisição e observância

aos princípios da administração pública;

7.1.4 Reduzir custos operacionais e de manutenção, substituindo ou complementando

a frota existente com veículo novo, mais moderno e eficiente;

714.5 Ampliar a capacidade logística da Secretaria, fortalecendo a execução de

políticas públicas voltadas à educação, cultura e esportes, com maior alcance e

regularidade das ações desenvolvidas,

7.1.6 Assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços públicos, contribuindo para

o atendimento das necessidades da comunidade escolar e da população em

geral.

8. DA FISCALIZAÇÃO
8.1 Rotinas de Fiscalização Contratual



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)365. 3 PREZE EITURA RUMIGIPAL

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - eai 003977 +4

8.1.11

81.12

-

Fica responsável pela fiscalização do contrato o servidor Sr. Roberto Bernardi e

Sr. Claudinei Cezar Leal.

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº

14.133/2021, art. 115, caput).

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila (Lei nº

14.133/2021, art. 115, 85º).

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização

das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 819).

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão.

Ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117,

829).

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra

ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021,

art. 118).

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa

designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, 81º).

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela

empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá

nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº

14.133/2021, art. 121, caput).

J “E
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81.13 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas. Rh aiss ACURR

comerciais não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento

e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 81º).

8.1.14 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser eaizadoi

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. O

44, 829).

8.1.15 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 83º).

8.1.16 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação

da empresa junto ao SICAF.

8.1.17 Será exigida a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF)

e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos

não estejam regularizados no SICAF.

8.2 Dos Critérios de aferição e medição para faturamento

82.1 Nos termos do item 1, do Anexo VII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05,

de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate

que a Contratada:
8.2.2 Não produziu os resultados acordados;

8.2.3 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a

qualidade mínima exigida;

8.2.4 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

9. GESTOR DO CONTRATO

9.1 Fica designado como gestora do contrato a responsável pela Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Esportes Sra. Eiiane Ana Dal Castel de Oliveira.

9.1.1 O gestor terá as seguintes atribuições:

9.1.2 coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;

9.1.3 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior

aquelas que ultrapassarem a sua competência;

9.1.4 demais funções previstas na regulamentação municipal.
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10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR -

10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo de Inexigibilidade de

Licitação, com fundamento nas hipóteses do Art. 74, caput, da Lei nº 14.133/2021.

10.2 Documentação de habilitação Jurídica, necessária para a contratação, consistirá em:

10.2.1 Habilitação jurídica: Mm

a) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) no caso de MEI, na RA

forma da Resolução CGSIM nº 16 de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no site <www.portaldoempreendedor.gov.br>;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI e no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

d) Inscrição do ato constitutivo no registro civil das pessoas jurídicas do local de sua sede, no

caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercicio;

e) O contrato social, quando possível, deverá constar a denominação social e identificação do

(s) ramo (s) de atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatível com o objeto licitado;

f) O contrato social em vigor, a que se refere à alinea “c”, trata-se da última alteração

contratual consolidada ou na falta desta, a apresentação do primeiro ato constitutivo

juntamente com a última alteração;

g) Às proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO, que o apresente

juntamente com a última ata que elegeu sua diretoria ou administradores.

10.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da Fazenda

(CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão

Negativa de Débito das Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal

da sede do proponente;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão

Negativa

de Débito, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda da sede do proponente;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão

Negativa de Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda da sede do proponente;
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e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas).

10.2.3 Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial,

expedida pelo distribuidor judicial da sede do proponente. Mo

NLIQUIDAÇÃO

11,1 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de RIO BONITO DO

IGUAÇU/PR, constando número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins

de rastreabilidade em estoque;
11.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30

(trinta) dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do

Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos,

observadas as disposições do Termo de Referência, na forma desta seção, prorrogáveis

por igual período, nos termos do Decreto Regulamentador;

11.3 Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos,

bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na

nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais;

11.4 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no

período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento,

suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem

gerando compensação financeira,

11.5 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os

valores serão descontados da nota apresentada.

12. FORMA DE PAGAMENTO

12.1 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após a liberação do

RECURSO, conforme Decreto nº 215/2023: $8º. No caso de repasse de parcelas de

recursos oriundos de convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos

congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública que

dependa de vistoria previa pelo fiscal do órgão concedente do recurso, o prazo de

que trata o inciso | do caput será contado da data da autorização pelo órgão

concedente;
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12.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será

calculada mediante a aplicação do índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral d

Preços - Mercado), ou outro que vier a substitui-lo; bm EN

12.3 A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada, 1)

inclusive a do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer

título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da

Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso

I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988;

12.4 Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e

atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96,

aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade;

12.5 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser

informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção,

nos termos da IN RFB nº. 1234/2012;

12.6 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes

da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez

atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do

inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

13. GARANTIA

13.1 Aplica-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor quanto à

oferta de reposição do produto, ainda que cessada a sua fabricação ou importação;

13.2 No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a contratante

fornecerá à Contratado relatório concernente a essas ocorrências, expondo seus motivos,

a fim de que as mesmas sejam corrigidas;

13.3 Todos os itens especificados no item 3. deverão ser originais do fabricante do veículo

e atender as normas do CONAMA e demais exigências do CONTRAN, assim como estar

em conformidade com todas as normas do PROCONVE (Programa de Controle de

Poluição do ar por veículos automotores).

13.4 A proponente deverá descrever em sua proposta os termos da garantia adicional

oferecida pelo fabricante, se for o caso.

13.5 O objeto deverá ser entregue acompanhado de Termo de Garantia devidamente

preenchido e carimbado, junto com Manual do objeto (original) em português.
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13.6 Assistência técnica autorizada dentro do Estado do Paraná, por um período mínimo

de 01 (um) ano sem ônus à Contratante.

13.7 A prestação dos serviços de assistência técnica deverá ser realizada dentro do o

parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e À

utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

13.8 O prazo de garantia de funcionamento e de suporte técnico para o objeto contratado,

será contado a partir da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou seja,

após a devida entrega.

13.9 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da

data de notificação ou da retirada do equipamento das dependências da Administração

pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

13.10 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado,

aceita pelo Contratante.

13.11 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a

substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o

reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos

equipamentos.

13.12 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade do Contratado.

13.13 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência

contratual.

14. CONDIÇÕES DE REAJUSTE OU REPACTUAÇÃO

14.1 Não se aplica.

15. ESTIMATIVA DE PREÇO

15.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 377.580,00 (Trezentos e setenta e

sete mil quinhentos e oitenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
- = IT

85340-000 - Rio Bonito do Iguaça - Parana ET URA RUCA
[000383

PHICUASU DR16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
16.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
2175-000-06-001-12.361.0006.1032-4.4.90.52.00.00

17. APÊNDICE DO ANEXO | - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

17.1 O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou

integralmente a regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e as

orientações constantes da minuta padronizada aprovada.

, ZA .

Rio Bonito do Iguaçu - Paraná N Na
05/02/2026 ,

Eliane Ana Dal Castel de Oliveira

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes
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ANEXO 2 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PREFEITURA HrtruciPAL
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2024 000384

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024 /
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO ALTO IGUAÇU - CIRAU A Rei acER

CONTRATO Nº /2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2026
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 03/2026

Ãos dias do mês de xxxx do ano de 2026, de um lado o Município de Rio Bonito do Iguaçu,
Estado do paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99,
com sede na Rua 7 de Setembro, nº 720, Bairro Centro, cidade de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO,
brasileiro(a), maior, residente e domiciliado(a) na Rod. BR 158, s/nº, Distrito de Campo do Bugre,
Município de Rio Bonito do iguaçu, Estado do Paraná, portador(a) do CPF nº 333.481.709-15 e
Carteira de Identidade nº 1.420.491 SSP/PR, doravante denominado simplesmente de
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa INGÁ CAMINHÕES LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob nº 23.008.729/0001-00, com sede na Rodovia BR 101, s/nº, Bairro
Barracão, cidade de Içara, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo seu diretor,
Sr. LEONARDO SCHOLL GIARETTA, brasileiro(a), maior, residente e domiciliado(a) na Rua
Engenheiro Ademar Munhoz, nº 482 - Casa 08, Bairro Uberaba, cidade de Curitiba, Estado do
Paraná, portador(a) do CPF nº 118.574.459-29 e Carteira de Identidade nº 10.481.650-9 SSP/PR,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram entre si o presente Contrato que
será regido pelas cláusulas e condições que seguem.

R CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pelo Consórcio Público
Intermunicipal da Região do Alto Uruguai - CIRAU, através do edital de licitação nº 031/2024, Ata de
Registro de Preços nº 031/2024, aditivo nº 002/2025 e na proposta vencedora, conforme termo de
homologação datado de 18 de outubro de 2024, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem
como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações
posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis.

N. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO
ALTO 17+1 LUGARES, MARCA MERCEDES BENZ, MODELO SPRINTER VAN MINIBUS 517, pela
CONTRATADA, conforme Ata de Registo de Preços.

Mm. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DO FORNECIMENTO
3.1.0 prazo para o fornecimento do objeto é de 60 (sessenta) dias a contar da assinatura do

presente contrato.
3.2.0 objeto deverá ser entregue de acordo com previsto no edital e na proposta vencedora da

licitação, na Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, localizada na Rua 7 de Setembro,
nº 720, Centro - CEP: 85340-000, de segunda à sexta-feira, no horário das 07h30m às
17h00min.

3.3. Aplicam-se ao presente contrato os seguintes prazos:
|- A CONTRATADA deverá realizar o fornecimento do objeto do presente contrato no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota
de Empenho, emitida pela CONTRATANTE;
It - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, tendo como prazo inicial dia
xx/xx/2026 e prazo final dia xx/xx/2027.
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Parágrafo único. O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem

. us 4 . “ TT
vantajosos para a CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as partêsz FEITURA EU NICIPAL

i
IV. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 3 Do:
O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ 377.580,00 (trezentós: Nida -uea
e setenta e sete mil quinhentos e oitenta reais), conforme a proposta vencedora da licitação,
ofertada pela CONTRATADA.

A CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado mediante a entrega do objeto, a apresentação de nota fiscal e
aprovação da fiscalização da CONTRATANTE.
Parágrafo único. O pagamento correrá em até 30 (trinta) dias a contar da apresentação da nota fiscal.
Se o término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o primera
útil imediatamente posterior.

VI. CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO O
As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa
12.361.0006.1032 2175 000 4.4.90.52.00.00

VII. | CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice IGP-M
(Indice Geral de Preços - Mercado) do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a
CONTRATANTE compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês calculados pró-rata dia,
até o efetivo pagamento.

VIII. CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO
O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá sofrer reequilíbrio desde que comprovada a
majoração dos itens constantes da Ata.

Da mesma forma, em caso de haver comprovação de redução do valor dos itens licitados, mediante
pesquisa de preços, os valores serão ajustados conforme apurado.

IX. CLÁUSULA NONA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que
venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a
alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro,
mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida.

Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE
responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data do
fornecimento da documentação que o instruiu.

X. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE:

| - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento;
Il - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;
Il - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a
forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções
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cabíveis, quando for o caso;
IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato;
V- Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. -—— A

a WUNIQUPAL

XI. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ) AA
São obrigações da CONTRATADA:

| - Fornecer o objeto de acordo com as especificações, exigências, quantidade e prazos doedital mevaru PR
do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta;
It - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas
incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto,
inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;
IH - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, Ni Ss,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, ES
mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas
aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de
débitos trabalhistas (CNDT);
IV - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
V- Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do
Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual
(EPI),
VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo,
quando da execução do objeto contratado; VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, O
fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto
em desacordo com o pactuado;
VII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo
admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato.

XII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO DO CONTRATO
| - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por ROBERTO
BERNARDI e CLAUDINEI CEZAR LEAL fiscal(is) ou por seu(s) respectivo(s) substituto(s);
| - Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio,
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel
cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou
defeitos observados.

XI. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
O objeto do presente contrato será recebido:

| - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
designado pela CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade do material com as
exigências contratuais. O recebimento provisório deverá ocorrer em até 20 (vinte) dias da entrega
do objeto, pela CONTRATADA, mediante recibo;
H - Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
assinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências contratuais. O
recebimento definitivo ocorrerá depois de transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias do recebimento
provisório.
Parágrafo único. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual
responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato.
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XIV. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DO OBJETO
A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data do
recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE em relação a vícios, inclusive ocultos,
defeitos ou incorreções identificadas, ficando responsável pela reparação, correção, reconstrução y
ou substituição necessárias.
Parágrafo único: A CONTRATADA se responsabilizará pela manutenção e assistência técnica do “a
objeto, durante o prazo de 12 (doze) meses.

XV. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:

| - advertência;
H - multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor
do objeto licitado ou contratado;
III - impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

XVI. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO
As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº
14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA.
A extinção do contrato poderá ser:

| - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
 - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
II - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.

XVII CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná para dirimir quaisquer
questões relacionadas ao presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor
e forma,

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2026.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
MUNICÍPIO DE RiO BONITO DO IGUAÇU
CONTRATANTE

LEONARDO SCHOLL GIARETTA
INGÁ CAMINHÕES LTDA
CONTRATADA
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 17+1
LUGARES, POR MEIO DE ADESÃO (CARONA) À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
031/2024, DECORRENTE DO PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024,
ADITIVO Nº 002/2025, GERENCIADA PELO CONSORCIO PÚBLICO
INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI - CIRAU, EM ATENDIMENTO
AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES.

> Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para parecer quanto a fase interna
do presente certame.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 06 de fevereiro de 2026.

MAIARA FERNANDA DA SINVA
Agente de Contratação



GREFEIM URA MUNICIPAL

PARECER JURÍDICO oh Entêca did é
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR ADESÃO À REGISTRO DE PREÇOS

POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO MEDIANTE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E ANÁLISE DE MINUTA
CONTRATUAL. ORIUNDA DE ADESÃO À REGISTRO DE
PREÇOS. MUNICIPIO NÃO PARTICIPANTE. PARECER
FAVORÁVEL ART 74 C/C 82 86º DA LEI 14.133/21.

1. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer encaminhada pela Agente de Contratações referente

à possibilidade de realização da adesão à ata de registro de preços n. 31/2024, do Pregão
Eletrônico n. 31/2024 do Consórcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai — CIRAU,

para aquisição de um veículo automotor miniônibus teto alto 17+1 lugares, para atendimento das

demandas da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do Municipio de Rio Bonito do Iguaçu.

À presente manifestação tem por objetivo esmiuçar requisitos e ponderações a respeito da
contratação pretendida com fundamento no art. 74 da Lei nº 14.133/2021, que versa sobre a

contratação direta por inexigibilidade de licitação para objetos que devam ou possam ser
contratados pela impossibilidade de competição.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos

termos do Art.8º, 83º da Lei Federal! nº. 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos), abstraindo-

se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si, assim como aspectos

técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras questões não ventiladas. 2

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para os priícipios

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público q jhais

- E)
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princípios que regem o processo licitatório, e que devem nortear as compras e contratações

realizadas pela Administração Pública.

Por último, é imprescindível ressaltar sobre a aplicabilidade da Nova Lei de Licitações e

Contratos, onde, em seu art. 191, deixa explicita a possibilidade de optar por licitar ou contratar

diretamente de acordo com a referida Lei, ou conforme a Lei 8.666/93, até a data de 30 de we

dezembro de 2023, sendo que a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital

ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada das duas leis.

Consta dos presentes autos:

1. Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do art. 18, 81º, da Lei Federal nº

14.133/2021;

2. Estimativa da Despesa, sendo essa a formação do preço inicial, nos termos do Art. 12,

inciso Il c/c Art. 23, inciso IV e Art. 72, inciso Il da Leinº 14.133/2021;

3. Definição do Objeto nos termos do art. 18, inciso Il da Lei nº 14.133/2021 juntamente com

a descrição da necessidade da contratação formalizada com a justificativa a caracterização do

interesse público envolvido, nos termos do art. 18, inciso |, $1ºc/c art. 72, inciso Ida Lei Federal

nº 14.133/2021; o

4. Autorização da Autoridade Competente pela continuidade da contratação, conforme

despacho anexados aos presentes autos, nos termos do Art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº

14.133/2021;

5. Demonstração da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido, conforme estabelecido na Lei Orçamentária Anual de 2022, nos termos do Art. 72,

inciso IV, Art. 40, inciso V, alinea "c", Art. 11 parágrafo único, e caput do Art. 18 da Lei Federal

nº 14.133/2021;

6. Declaração de concordância da empresa vencedora do Registro de Preços (.

7. Anuência da detentora do Registro de Preços; no
Página? de 9
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8. Minuta do Termo de Contrato, nos termos do art. 18, inciso VI da Lei Federal nº

14.133/2021;

9. Despacho/Ofício que encaminha o presente processo a esta Assessoria Jurídica para

conhecimento e apreciação, nos termos do Art. 72, inciso Ill c/c Art. 53 8 4º da Lei Federal nº

14.133/2021;

10. Demais documentos.

É o relatório.

2. DA ANÁLISE JURÍDICA

Preambularmente, é importante destacar que a submissão das inexigibilidades de

licitação ao parecer jurídico possui amparo, respectivamente, nos artigos 53, 81º, inciso | e Il c/c

o artigo 72, inciso II!, da Lei 14.133/2021, que assim dispõem:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.

81º - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá:
| - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de
prioridade;
H - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e
objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise
jurídica.

a

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade g
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: [...]
HI - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendime
dos requisitos exigidos. po

na
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A presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do procedimento, com as

disposições fixadas na Lei de licitações, tendo por fundamento o artigo 74 combinado com e

artigo 82 86º, ambos da Lei nº 14.133/2021.

Cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito de

orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo com

a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade

competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

Inclusive, entendimento do Tribunal de Contas da União afirma que não é da competência

do parecerista jurídico a avaliação de aspectos técnicos da licitação (Acórdão 1492/2021 — TCU

PLENÁRIO).
Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo,

tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da

Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por meio das

Boas Práticas Consultivas — BCP nº 07, qual seja:

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos,

tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo
da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando

tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica
que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a

situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

Adentrando no exame do caso concreto, é importante lembrar que a Constituição Federal

de 1988, em capítulo reservado à Administração Pública, ressalva casos em que a legislação

infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem a necessidade de

procedimento licitatório, conforme prevê o inciso XXI do art. 37.

sairem
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Lei nº 14.133/2021. Ela excepciona, em seu art. 74, situações em que se aplica a inexigibilidade

de licitação, em situações de flagrante inviabilidade de competição ou em casos que a licitação

seria inconveniente por conta da particularidade de determinado objeto.

No caso em análise, conforme justificativa apresentada pela solicitante, a presente

contratação se faz necessária na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, pois trata-se da uma

adesão a ata de registro de preços, o que se insere na previsão do art. 74, caput combinado com

o 82 86º, ambos da Lei 14.133/2021.

Portanto, tendo em vista a definição trazida pela lei, a contratação que se pretende fazer

é hipótese clara de inexigibilidade de licitação.

Em relação à condição encontra-se devidamente atendida pela natureza da contratação

que se pretende realizar, podendo ser encontrados no Termo de Referência e demais

documentos que instruem o procedimento, incluindo a licitação do Pregão Eletrônico 31/2024 do

CIRAU.

Portanto, conforme previsto na norma, os critérios se aplicam no caso em tela e
consoante disposto no Artigo 74 da Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021), a

contratação por inexigibilidade é autorizada e está em harmonia com a lei.

O artigo 72, da Lei nº 14.133/21, traz os requisitos para realização do processo de

contratação direta, senão vejamos:
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; -
Il- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23
desta Lei;
Ill- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
IV- | demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários como
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compromisso a ser assumido;
V- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;
VI- razão da escolha do contratado;
VIl- justificativa de preço;
VIli- autorização da autoridade competente.

Observa-se que, no caso em análise, todos os requisitos foram cumpridos.

Vê-se que o Município realizou estimativa de preços quando do Chamamento Público,

considerando os preços e as quantidades praticadas por outros entes, em consonância com o

Art. 23 da Lei 14.133/21, concluindo que a compra da forma pretendida é mais vantajosa para a

administração municipal.

O valor total da contratação será de R$ 377.580,00 (trezentos e setenta e sete mi!

quinhentos e oitenta reais).
Demonstrou, também, que a ata preenche todos os requisitos legais, por ser formada

por licitação pública, e que o objeto a ser adquirido encontra-se em consonância e conformidade

doma descrição com a intenção da demanda, dessa forma preenche os requisitos de habilitação.

Vislumbra-se da documentação colacionada, que foram apresentados todos os documentos

necessários, respeitando-se, assim, o que a lei estabelece para a legalidade das contratações

diretas

Ficou também comprovada a razão da escolha do contratado, tendo em vista a tratar-

se adesão a ata de registro, sendo portanto uma inviabilidade de competição.

A relação ao instrumento contratual, a Lei nº. 14.133, de 2021, em seu art. 89, prevê de

forma obrigatória o que deve constar nos contratos celebrados com a Administração Pública, a

qual deve constar:
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Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos
preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
$ 1º Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus representantes,

a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da licitação ou da
contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas
contratuais.
8 2º Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições para sua
execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as obrigações e as
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos do edital de licitação e os
da proposta vencedora ou com os termos do ato que autorizou a contratação direta e os
da respectiva proposta.

De forma mais específica, o art. 92 elenca os itens que obrigatoriamente deverão constar

no instrumento:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

|-o objeto e seus elementos característicos;
H - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver
autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;
HI - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos;
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V-o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do
reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
Vi- os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação
e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e
recebimento definitivo, quando for o caso;
VII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional,
programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X-o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso; Í
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XIl - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas,

inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a

titulo de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos

nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência

técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores

das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for

o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado

da Previdência Social e para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento;

XIX - os casos de extinção.

Dependendo do caso, nos termos dos parágrafos do mencionado artigo, deverá ainda

conter: cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer

questão contratual; cláusula que preveja período antecedente à expedição da ordem de serviço

para verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis

para a regularidade do início de sua execução e cláusula que estabeleça o índice de

reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.

Observa-se que a minuta contratual analisada preenche todos os requisitos.

1. DA PUBLICIDADE

Em relação ao ato que autoriza a contratação direta, deve ser divulgado e mantido à

disposição do público no PNCP — Portal Nacional das Contratações Públicas, no Portal da
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Transparência do Município e no Diário Oficial do Município, além de constar no sítio eletrônico

oficial.

No mesmo sentido, a publicação do contrato e seus aditamentos, nos termos do art. 94 da

Lei 14.133/21, deve ser realizada no PNCP — Portal Nacional das Contratações Públicas, no

Portal da Transparência do Município e no Diário Oficial do Município, no prazo de 10 (dez) dias

úteis, por se tratar de contratação direta.

2. CONCLUSÃO

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o

juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do

prosseguimento do presente processo, desde que observada a realização por instrumento

contratual adequado, quando será possível dar-se o prosseguimento do feito, nos seus demais

termos, sem a necessidade de retorno para nova manifestação desta unidade jurídica.

Seguindo a recomendação contida na Lei de Licitações, no sentido de que os pareceres

jurídicos devem ser redigidos em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,

com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica, salvo melhor juízo,

estão presentes os pressupostos de regularidade jurídica dos autos e entende-se pela

possibilidade de contratação direta do objeto, atrayés de inexigibilidade de licitação, com

fundamento na Lei de Licitações.

É o Parecer.

Procurad icipal
OAB/PR/50287

sesta
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